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EDITAL  DE INEXIGIBILIDADE Nº 004/2022 

 
CHAMADA PUBLICA Nº 001/2022 

 
PROCESSO Nº 529/2022 

 
Chamada Pública nº 001/2022, para AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA O 
ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – FNDE/PNAE. 
A Prefeitura Municipal Diamantino, pessoa jurídica de direito público, com sede administrativa 
na Av. Desembargador Joaquim P. F. Mendes, 2287, Jardim Eldorado - CEP: 78.400-000, 
Diamantino-MT, inscrita no CNPJ nº sob o n.º 03.648.540/0001-74,neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, o SR. MANOEL LOUREIRO NETO, brasileiro, Médico, portador da Cédula 
de identidade RG n.º 0289375- 4 SSP/MT e inscrito no CPF sob o n.º 244.447.741-34, residente 
e domiciliado Av. Conceição nº 358, São Benedito, neste Município, através da Secretaria 
Municipal de Educação, vem realizar Chamada Pública para Aquisição de Produtos da 
Agricultura Familiar Regulamentado pela Lei Nº 11.947 de 16 de junho de 2009, e pela 
Resolução CD/FNDE Nº 26 de 17 de junho de 2013. Os interessados (Grupos Formais, 
Informais ou Fornecedores Individuais) deverão apresentar a documentação para habilitação e 
Projeto de Venda no período de 25/03/2022 até o dia 14/04/2022, às 14:00 horas na sede da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTINO, localizada á Av. Desembargador Joaquim P. F. 
Mendes, 2287, Jardim Eldorado - CEP: 78.400-000, Diamantino- MT.  
1. OBJETO 
O objeto da presente Chamada Pública é a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA O 
ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – FNDE/PNAE, 

para atendimentos aos alunos da Rede Pública de Ensino do Município de Diamantino, em 
tempos de pandemia do COVID-19, no âmbito do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar – PNAE. 
conforme especificações dos gêneros alimentícios descritos no ANEXO - I Relação dos itens 
deste Edital. 

1.1 Os Preços estipulados no ANEXO - I - (Relação dos Itens da licitação), para a 
aquisição é o preço a ser pago ao fornecedor da agricultura familiar. Tudo conforme a 
(Resolução CD/FNDE nº 004/2015, Art.29, §3º), Lei nº 13.987 de 07 de abril de 2021, e pela 
Resolução CD/FNDE nº 02/2021 em caráter excepcional. 
2. FONTE DE RECURSO 
Recursos provenientes da DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
 

SECRETARIA DOTAÇÃO 
COD. 
RED. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

05.001.12.366.0106.20200.3390300000.1500100100 134 

05.001.12.361.0106.20199.3390300000.1500100100 151 

05.003.12.361.0118.20265.3390300000.1550000000 172 
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05.003.12.365.0118.20273.3390300000.1552000000 173 

05.004.12.365.0106.20311.3390300000.1500100100 184 

 

3. DO MAPEAMENTO DOS PRODUTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
3.1 A articulação entre os atores sociais envolvidos no processo de aquisição de 
produtos da agricultura familiar para a alimentação escolar é fundamental para a boa 
execução do programa. 
3.2 Para identificar a diversidade e a quantidade dos gêneros alimentícios ofertados 
pela agricultura familiar que serão utilizados na distribuição dos kit alimentar serão de 
acordo com o mapeamento realizado na região. 
4. DO CARDÁPIO 
4.1 De posse do mapeamento dos produtos da agricultura familiar local, o nutricionista 
responsável técnico elaborou os cardápios, incluindo alimentos regionais, com respeito 
às referências nutricionais e aos hábitos alimentares locais, e conforme a safra, 
obedecendo a sazonalidade e a quantidade produzida na região. 
4.2 O Termo de Referência/cardápio encontra-se no ANEXO I e contem a especificação 
completa dos gêneros alimentícios a serem adquiridos, e sem indicação de marca. 

 
5. HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR 
Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção agrícola na forma 
de Fornecedores Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de acordo com o Art. 27 da 
Resolução CD/FNDE nº 004/2015. 
5.1. ENVELOPE Nº 01 – HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL (não organizado 
em grupo). 
O Fornecedor Individual deverá apresentar no envelope nº 01 os documentos abaixo 
relacionados, sob pena de inabilitação: 
I - A prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
II – O extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias; 
III - O Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor 
Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante; 
IV - A prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; e 
V – A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção 
própria, relacionada no projeto de venda. 

 
5.2. ENVELOPE Nº 01 – HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL 
O Grupo Informal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo relacionados, 
sob pena de inabilitação: 
I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
II - o extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias; 
III - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor 
Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores participantes; 
IV - a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; e. 
V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 
agricultores familiares relacionados no projeto de venda. 

 
5.3. ENVELOPE Nº 01 – HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL 
O Grupo Formal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo relacionados, sob 
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pena de inabilitação: 
I - a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 
II - o extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias; 
III - a prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 
IV - as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão 
competente; 
V - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 
Escolar; 
VI - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 
associados/cooperados; 
VII – a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento 
do limite individual de venda de seus cooperados/associados. 
VIII - a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; e 

 
6. ENVELOPE Nº 02 – PROJETO DE VENDA 
6.1. No Envelope nº 02 os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos Formais 
deverão apresentar o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar 
conforme Anexo IV (Resolução CD/FNDE nº 004/2015). 
6.2. A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão 
pública e registrada em ata, após o término do prazo de apresentação dos projetos. O 
resultado da seleção será publicado até 10 dias após o prazo da publicação da relação 
dos proponentes e no prazo 05 dias o(s) selecionado(s) será(ão) convocado(s) para 
assinatura do(s) contrato(s). 
6.3 – O(s) projeto(s) de venda a ser (em) contratado(s) será (ão) selecionado(s) conforme 
critérios estabelecidos pelo art. 25 da Resolução. 
6.4. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o 
nome, o CPF e nº da DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor quando se tratar de 
Fornecedor Individual ou Grupo Informal, e o CNPJ E DAP jurídica da organização produtiva 
quando se tratar de Grupo Formal. 
6.5. Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na abertura 
dos envelopes poderá ser concedido abertura de prazo para sua regularização de até 05 dias, 
conforme análise da Comissão Julgadora. 

 
7. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS 
7.1. Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de projetos de 
fornecedores locais, grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do estado, e grupo 
de propostas do País. 
7.2. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 
I - o grupo de projetos de fornecedores locais terá prioridade sobre os demais grupos. 
II - o grupo de projetos de fornecedores do território rural terá prioridade sobre o do estado e do 
País. 
III - o grupo de projetos do estado terá prioridade sobre o do País. 
7.3. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 
I – os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as 
comunidades quilombolas, não havendo prioridade entre estes; 
II – os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, 
segundo a Lei nº 10.831, de 23 de dezembro de 2003; 
III – os Grupos Formais (organizações produtivas detentoras de Declaração de Aptidão ao 
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PRONAF – DAP Jurídica) sobre os Grupos Informais (agricultores familiares, detentores de 
Declaração de Aptidão ao PRONAF – DAP Física, organizados em grupos) e estes sobre os 
Fornecedores Individuais (detentores de DAP Física); 
7.4. Caso a EEx. Não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de 
projetos de fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos dos 
demais grupos, em acordo com os critérios de seleção e priorização citados nos itens 7.1 e 2. 
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7.5. No caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma agrária, 
comunidades quilombolas e/ou indígenas, em referência ao disposto no inciso “I” do item 
7.3 terão prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de assentados da 
reforma agrária, quilombolas ou indígenas no seu quadro de associados/cooperados. Para 
empate entre Grupos Informais, terão prioridade os grupos com maior porcentagem de 
fornecedores assentados da reforma agrária, quilombolas ou indígenas, conforme 
identificação na(s) DAP(s). 
7.6. No caso de empate entre Grupos Formais, em referência ao disposto inciso “III” do item 
7.3, terão prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de agricultores 
familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro de associados/ 
cooperados, conforme DAP Jurídica. 
7.7. Em caso de persistir o empate, será realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as 
partes, poderá optar-se pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as 
organizações finalistas. 

 
8. LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS 
I. O(s) fornecedor (es) deverão observar e cumprir as exigências solicitadas no edital. 
II. A entrega dos gêneros será de responsabilidade exclusiva dos fornecedores, que deve 
ser feita semanalmente, conforme cronograma de entrega em anexo. A entrega também deverá 
ser garantida em todas as escolas da rede municipal de ensino, nas zonas rural e urbana. 
III. No local de entrega, os gêneros serão pesados e avaliados quanto à qualidade e 
quantidade. Os alimentos que não estiverem de acordo com o solicitado deverão ser 
substituídos. 
IV. A entrega deverá ser feita por meio de transporte específico e adequado para tal 
finalidade, para que os gêneros sejam entregues, mantendo as características organolépticas 
originais. 
V. Os alimentos deverão ser entregues nas quantidades exatas à solicitação. O que 
exceder será devolvido e o que faltar deverá ser entregue diretamente na unidade escolar 
estipulada. 
VI. Quaisquer descumprimentos quanto ao estabelecido nesse termo, no edital ou no 
contrato, no que tange a entrega e a qualidade dos alimentos acarretará em aplicação das 
penalidades contratuais. 
VII. A entrega dos gêneros alimentícios será feita de acordo com as solicitações da Secretaria 
competente. 

 
9. PAGAMENTO 
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O pagamento será realizado até 10 dias após a entrega, através de depósito bancário, 
mediante apresentação de documento fiscal correspondente ao fornecimento efetuado, vedada 
à antecipação de pagamento, para cada faturamento. 

 
10. DISPOSIÇÕES GERAIS 
10.1. A   presente   Chamada   Pública   poderá    ser    obtida    nos    seguintes    locais:    
Na Avenida Desembargador Joaquim Pereira F. Mendes, nº 2287 – Centro / Diamantino, CEP: 
78.400-000, na Prefeitura Municipal de Diamantino-MT, no horário das 12:00 as 18:00 horas de 
segunda a sexta, ou no site www.diamantino.mt.gov.br. 
10.2. Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária (federal, 
estadual ou municipal) específica para os alimentos de origem animal e vegetal. 
10.3. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a 
alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), por 
DAP/Ano/Entidade Executora, e obedecerá as seguintes regras: 
I - Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos 
individuais firmados deverão respeitar o valor máximo de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), por 
DAP/Ano/E.Ex. 
II - Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o 
resultado do número de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica multiplicado pelo limite 
individual de comercialização, utilizando a seguinte fórmula: 
Valor máximo a ser contratado = nº de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica x R$ 
20.000,00. 
10.4. A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de um Contrato de 
Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar que 
estabelecerá com clareza e precisão as condições para sua execução, expressas em cláusulas 
que definam os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, em conformidade com os 
termos da chamada pública e da proposta a que se vinculam, bem como do Capítulo III – Dos 
Contratos, da Lei 8.666/1993. 

Diamantino - MT, aos 22 dias de março de 2022. 
 
 
 
 

 
JOÃO PAULO DE LIMA 

Presidente da CPL 
ROSILEI CARRIS MONTINI 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1- DO OBJETO: 

Aquisição de gêneros alimentícios perecíveis provenientes da Agricultura Familiar destinados à 

Alimentação Escolar, visando atender às necessidades nutricionais dos alunos da rede municipal de 

ensino, para o ano letivo de 2022.  

2- JUSTIFICATIVA:  

Essa solicitação se faz necessária para manutenção da Alimentação Escolar ofertada nas Creches 

Municipais, Escolas Municipais de Educação Infantil, Escolas Municipais de Ensino Fundamental, 

Alunos do Programa Mais Educação, Educação de Jovens e Adultos e Alunos do Tempo Integral da 

Rede Municipal de Ensino, nas zonas rural e urbana, referente ao ano letivo de 2022.  

Aspectos legais desta solicitação:  

Amparada pela LEI Nº 11.947, DE 16 DE JUNHO DE 2009, que dispõe sobre o atendimento da 

alimentação escolar e a obrigatoriedade de investimento de no mínimo 30% do recurso em produtos da 

agricultura familiar.   

Amparada pela RESOLUÇÃO Nº 26 DE 17 DE JUNHO DE 2013, que dispõe sobre o atendimento da 

alimentação escolar aos alunos da educação básica no âmbito do Programa Nacional de Alimentação 

Escolar – PNAE. 

Amparada pelos documentos: Recomendações para Execução do PNAE no retorno presencial às aulas 

durante a pandemia da COVID-19: Educação Alimentar e Nutricional e Segurança dos alimentos e 

Orientações para a execução do PNAE durante a situação de emergência decorrente da pandemia do 

Corona vírus (COVID-19). 

3- DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS:  

I. O(s) fornecedor (es) deverão observar e cumprir as exigências solicitadas no edital. 

II. A entrega dos gêneros será de responsabilidade exclusiva dos fornecedores, que deve ser feita 

semanalmente, conforme cronograma de entrega em anexo. A entrega também deverá ser garantida em 

todas as escolas da rede municipal de ensino, nas zonas rural e urbana. 

III. No local de entrega, os gêneros serão pesados e avaliados quanto à qualidade e quantidade. Os 

alimentos que não estiverem de acordo com o solicitado deverão ser substituídos. 
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IV. A entrega deverá ser feita por meio de transporte específico e adequado para tal finalidade, para 

que os gêneros sejam entregues, mantendo as características organolépticas originais. 

V. Os alimentos deverão ser entregues nas quantidades exatas à solicitação. O que exceder será 

devolvido e o que faltar deverá ser entregue diretamente na unidade escolar estipulada. 

VI. Quaisquer descumprimentos quanto ao estabelecido nesse termo, no edital ou no contrato, no que 

tange a entrega e a qualidade dos alimentos acarretará em aplicação das penalidades contratuais.  

 

ITEM 
Gêneros 

Alimentícios 
Especificações Unidades 

Qtde 

solicitada 

1 Abacate 

ABACATE DE PRIMEIRA QUALIDADE,TAMANHO 

E COLORACAO UNIFORMES,DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDO E MADURO,COM POLPA FIRME E 

INTACTA,SEM DANOS FISICOS E MECANICOS 

ORIUNDOS DO MANUSEIO E 

TRANSPORTE,ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM,APROPRIADA PARA ENTREGA 

KG 1.000,00 

2 Abacaxi 

ABACAXI,COM COROA,DE PRIMEIRA,TAMANHO 

E COLORACAO UNIFORMES,DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDO E MADURO,COM POLPA FIRME E 

INTACTA,ACONDICIONADO DE FORMA 

ADEQUADA PARA ENTREGA,PESANDO 

APROXIMADAMENTE POR UNIDADE ENTRE 1 A 

1,5KG 

KG 2.000,00 

3 Banana Maçã 

BANANA - MACA, EM PENCAS, DE PRIMEIRA, 

TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, COM 

POLPA FIRME E INTACTA, DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDA E MADURA, SEM DANOS FISICOS 

E MECANICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E 

TRANSPORTE 

KG 3.000,00 

4 
Banana 

Nanica 

BANANA - NANICA, EM PENCAS, DE PRIMEIRA, 

TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, COM 

POLPA FIRME E INTACTA, DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDA, SEM DANOS FISICOS E 

MECANICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E 

TRANSPORTE 

KG 4.000,00 

5 Banana Terra 

BANANA - DA TERRA,EM PENCAS, DE PRIMEIRA, 

IN NATURAL, APRESENTANDO GRAU DE 

MATURACAO QUE PERMITA SUPORTAR A 

MANIPULACAO, O TRANSPORTE E A 

CONSERVACAO EM CONDICOES ADEQUADAS 

PARA CONSUMO, COM AUSENCIA DE SUJIDADES, 

PARASITAS E LARVAS. 

KG 2.000,00 

6 Laranja 

LARANJA,COR AMARELA ESVERDEADA,DE 

PRIMEIRA,LIVRE DE RESIDUOS DE 

FERTILIZANTES, SABOR E CHEIRO 

KG 
 

6.000,00 
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CITRICOS,TAMANHO GRANDE,DEVENDO SER 

BEM DESENVOLVIDA E MADURA,BOA 

QUALIDADE,ACONDICIONADA DE FORMA 

APROPRIADA 

7 Limão Rosa 

LIMAO ROSA, OTIMA QUALIDADE, FRESCO, 

LIVRE DE RESIDUOS DE FERTILIZANTES LIVRE 

DE SUJIDADES, TAMANHO E COR UNIFORMES, 

DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO E MADURO, 

COM POLPA FIRMA E INTACTA, 

ACONDICIONADO EM UM SACO 

KG 800,00 

8 Limão Taiti 

LIMAO TAITI, OTIMA QUALIDADE, FRESCO, 

LIVRE DE RESIDUOS DE FERTILIZANTES LIVRE 

DE SUJIDADES, TAMANHO E COR UNIFORMES, 

DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO E MADURO, 

COM POLPA FIRMA E INTACTA, 

ACONDICIONADO EM UM SACO 

KG 800,00 

9 Mamão 

MAMAO, OTIMA QUALIDADE, LIVRE DE CHEIRO 

E SABOR PROPRIOS, TAMANHO E COLORACAO 

UNIFORMES, BEM DESENVOLVIDO E MADURO, 

COM POLPA FIRME E INTACTA, SEM DANOS 

FISICOS E MECANICOS AUSENCIA DE SUJIDADES, 

MOFO, SINAIS DE APODRECIMENTO, SEM DANOS 

FISICOS DE MANUSEIO E TRANSPORTE, 

ACONDICIONADO EM APROPRIADO 

KG 2.500,00 

10 Melancia 

MELANCIA, REDONDA, DE PRIMEIRA, LIVRE DE 

SUJIDADES,PARASITAS E LARVAS, TAMANHO E 

COLORACAO UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDA E MADURA, COM POLPA FIRME 

E INTACTA, ACONDICIONADA A GRANEL 

KG 6.000,00 

11 

Polpa de Fruta 

Congelada 

Acerola 

POLPA DE FRUTA - CONGELADA,SEM ACUCAR, 

SABOR ACEROLA, COM ASPECTO COR,CHEIRO E 

SABOR PROPRIO, AUSENTE DE SUBSTANCIAS 

ESTRANHAS A SUA COMPOSICAO, 

ACONDICIONADO EM SACO PLASTICO 

TRANSPARENTE, ATOXICO. 

KG 2.300,00 

12 

Polpa de Fruta 

Congelada 

Abacaxi 

POLPA DE FRUTA - CONGELADA,SEM ACUCAR, 

SABOR ABACAXI, COM ASPECTO COR,CHEIRO E 

SABOR PROPRIO, AUSENTE DE SUBSTANCIAS 

ESTRANHAS A SUA COMPOSICAO, 

ACONDICIONADO EM SACO PLASTICO 

TRANSPARENTE, ATOXICO. 

KG 2.300,00 

13 

Polpa de Fruta 

Congelada 

Caju 

POLPA DE FRUTA - CONGELADA,SEM ACUCAR, 

SABOR CAJU, COM ASPECTO COR,CHEIRO E 

SABOR PROPRIO, AUSENTE DE SUBSTANCIAS 

ESTRANHAS A SUA COMPOSICAO, 

ACONDICIONADO EM SACO PLASTICO 

TRANSPARENTE, ATOXICO. 

KG 2.300,00 

14 
Polpa de Fruta 

Congelada 

POLPA DE FRUTA - CONGELADA,SEM ACUCAR, 

SABOR GOIABA, COM ASPECTO COR,CHEIRO E 
KG 2.300,00 
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Goiaba SABOR PROPRIO, AUSENTE DE SUBSTANCIAS 

ESTRANHAS A SUA COMPOSICAO, 

ACONDICIONADO EM SACO PLASTICO 

TRANSPARENTE, ATOXICO. 

15 

Polpa de Fruta 

Congelada 

Maracujá 

POLPA DE FRUTA - CONGELADA,SEM ACUCAR, 

SABOR MARACUJÁ, COM ASPECTO COR,CHEIRO 

E SABOR PROPRIO, AUSENTE DE SUBSTANCIAS 

ESTRANHAS A SUA COMPOSICAO, 

ACONDICIONADO EM SACO PLASTICO 

TRANSPARENTE, ATOXICO. 

KG 2.300,00 

16 Tangerina 

TANGERINA , DE PRIMEIRA, LIVRE DE 

SUJIDADES,PARASITAS E LARVAS, TAMANHO E 

COLORACAO UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDA E MADURA, COM POLPA FIRME 

E INTACTA 

KG 3.500,00 

17 Tomate cereja 

TOMATE - CEREJA, BOA QUALIDADE, GRAUDA, 

DE POLPA FIRME E INTACTA, ISENTO DE 

ENFERMIDADES MATERIAL TERROSO E 

UMIDADE EXTERNA ANORMAL, LIVRES DE 

RESIDUOS DE FERTILIZANTES LIVRE DE 

RESIDUOS E FERTILIZANTES, SUJIDADE, PARA 

SITAS E LARVAS, SEM LESOES DE ORIGEM FISICA 

OU MECANICA ORIUNDA DE MANUSEIO OU 

TRANSPORTE, POR QUILO 

KG 3.500,00 

18 Tomate salada 

TOMATE - MADURO,BOA 

QUALIDADE,GRAUDO,DE POLPA FIRME E 

INTACTA,ISENTO DE ENFERMIDADES MATERIAL 

TERROSO E UMIDADE EXTERNA 

ANORMAL,LIVRE DE RESIDUOS E 

FERTILIZANTES, SUJIDADES, PARASITAS E 

LARVAS,SEM LESOES DE ORIGEM FISICA OU 

MECANICA ORIUNDA DE MANUSEIO OU 

TRANSPORTE,ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM APROPRIADA PARA O SEU 

MANUSEIO,VENDA POR PESO 

KG 2.000,00 

VERDURAS    VERDURAS 

1 Agrião 

AGRIÃO -  FRESCA, DE PRIMEIRA, TAMANHO E 

COLORACAO UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDA, FIRME E INTACTA, ISENTA DE 

ENFERMIDADES MATERIAL TERROSO E 

UMIDADE EXTERNA ANORMAL, LIVRE DE 

RESIDUOS DE FERTILIZANTES, 

SUJIDADE,PARASITAS E LARVAS, SEM DANOS 

FISICOS E MECANICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO 

E TRANSPORTE, ACONDICIONADA EM SACO 

PLASTICO TRANSPARENTE,ATOXICO 

UNIDADE 1.000,00 

2 Alface Crespa 

ALFACE - TIPO CRESPA, FRESCA, DE BOA 

QUALIDADE, TAMANHO E COLORACAO 

UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 

UNIDADE 1.500,00 
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DESENVOLVIDA, FIRME E INTACTA, ISENTA DE 

ENFERMIDADES, SUJIDADES, SUBSTANCIAS 

TERROSAS, PARASITAS E LARVAS, UMIDADE 

EXTERNA ANORMAL E SEM DANOS FISICOS E 

MECANICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E 

TRANSPORTE, ACONDICIONADA EM LOCAL 

ADEQUADO PARA TRANSPORTE, DEVIDAMENTE 

HIGIENIZADAS E PROTEGIDAS DO SOL, CHUVA E 

UMIDADE. 

3 Alface Lisa 

ALFACE - TIPO LISA, FRESCA, DE BOA 

QUALIDADE, TAMANHO E COLORACAO 

UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDA, FIRME E INTACTA, ISENTA DE 

ENFERMIDADES, SUJIDADES, SUBSTANCIAS 

TERROSAS, PARASITAS E LARVAS, UMIDADE 

EXTERNA ANORMAL E SEM DANOS FISICOS E 

MECANICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E 

TRANSPORTE, ACONDICIONADA EM CAIXAS DE 

PLASTICO DEVIDAMENTE HIGIENIZADAS E 

PROTEGIDAS DO SOL, CHUVA E UMIDADE. 

UNIDADE 1.500,00 

4 Almeirão 

ALMEIRAO - EM FOLHAS LONGAS E FRESCAS, DE 

PRIMEIRA QUALIDADE, FIRMES E INTACTAS, 

DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDAS, ISENTO DE 

ENFERMIDADES, RESIDUOS DE FERTILIZANTES E 

MATERIAIS TERROSOS, ISENTO DE RESIDUOS DE 

FERTILIZANTES SEM SUJIDADES,PARASITAS E 

LARVAS E UMIDADE EXTERNA ANORMAL, SEM 

DANOS FISICOS E MECANICOS E ORIUNDOS DO 

MANUSEIO E TRANSPORTE, ACONDICIONADO 

EM SACO PLASTICO TRANSPARENTE ATOXICO 

UNIDADE 1.000,00 

5 Chicória 

CHICORIA - NACIONAL, FRESCA, DE PRIMEIRA, 

TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, 

DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA, FIRME E 

INTACTA, ISENTA DE ENFERMIDADES MATERIAL 

TERROSO E UMIDADE EXTERNA ANORMAL, 

LIVRE DE RESIDUOS DE FERTILIZANTES, 

SUJIDADE,PARASITAS E LARVAS, SEM DANOS 

FISICOS E MECANICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO 

E TRANSPORTE, ACONDICIONADA EM SACO 

PLASTICO TRANSPARENTE,ATOXICO 

UNIDADE 1.000,00 

6 Cebolinha 

CEBOLINHA - VERDE, DE PRIMEIRA, EM KG, 

APRESENTANDO GRAU DE MATURACAO, TAL 

QUE PERMITA SUPORTAR A MANIPULACAO, O 

TRANSPORTE E A CONSERVACAO EM 

CONDICOES ADEQUADAS PARA O CONSUMO, 

COM AUSENCIA DE SUJIDADES, PARASITOS E 

LARVAS. 

UNIDADE 700 

7 Couve 
COUVE - TIPO FOLHA,FRESCA, COM FOLHAS 

INTACTAS,DE PRIMEIRA, OTIMA 
UNIDADE 1.500,00 
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QUALIDADE,TAMANHO E COLORACAO 

UNIFORMES,DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDA,FIRME E INTACTA,ISENTA DE 

ENFERMIDADES, MATERIAL TERROSO E 

UMIDADE EXTERNA ANORMAL,LIVRE DE 

RESIDUOS DE FERTILIZANTES, SUJIDADES, SEM 

PARASITAS E LARVAS,SEM DANOS FISICOS E 

MECANICOS ORIUNDOS DE MANUSEIO E 

TRANSPORTE,ACONDICIONADA DE MODO 

APROPRIADO,EM MAÇOS 

8 Coentro 

COENTRO - VERDE FRESCA ASPECTO E SABOR 

PROPRIO, ISENTA DE SINAIS DE 

APODRECIMENTO, SUJIDADES E MATERIAIS 

TERROSOS 

UNIDADE 400 

9 Espinafre 

ESPINAFRE - FRESCA, TAMANHO E COLORAÇÃO 

NORMAIS (VERDE ESCURAS), BEM 

DESENVOLVIDA, FIRME E INTACTA, ISENTA DE 

ENFERMIDADES, MATERIAL TERROSO E 

UMIDADE EXTERNA ANORMAL,ISENTA DE 

SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS,SEM DANOS 

FISICOS E MECANICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO 

E TRANSPORTE,ACONDICIONADA EM 

PLASTICO,ATOXICO,EM MAÇO 

UNIDADE 1.000,00 

10 Hortelã 

HORTELÃ- FRESCA, TAMANHO E COLORAÇÃO 

NORMAIS (VERDE ESCURAS), BEM 

DESENVOLVIDA, FIRME E INTACTA, ISENTA DE 

ENFERMIDADES, MATERIAL TERROSO E 

UMIDADE EXTERNA ANORMAL,ISENTA DE 

SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS,SEM DANOS 

FISICOS E MECANICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO 

E TRANSPORTE,ACONDICIONADA EM 

PLASTICO,ATOXICO,EM MAÇO 

UNIDADE 700 

11 Mostarda 

MOSTARDA - UNIFORME, FRESCA,DE 

PRIMEIRA,TAMANHO E COLORACAO 

UNIFORMES,DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDA,FIRME E INTACTA,ISENTA DE 

ENFERMIDADES, MATERIAL TERROSO E 

UMIDADE EXTERNA ANORMAL,ISENTA DE 

SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS,SEM DANOS 

FISICOS E MECANICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO 

E TRANSPORTE,ACONDICIONADA EM 

PLASTICO,ATOXICO,EM MACO 

UNIDADE 1.000,00 

12 Rúcula 

RUCULA - FRESCA, DE PRIMEIRA,TAMANHO E 

COLORACAO UNIFORMES,FIRME,BEM 

DESENVOLVIDA,INTACTA,ISENTA DE 

ENFERMIDADES, MATERIAL TERROSO E 

UMIDADE EXTERNA ANORMAL,LIVRE DE 

RESIDUOS DE FERTILIZANTES,,SEM DANOS 

FISICOS E MECANICOS,ACONDICIONADA EM 

UNIDADE 1.500,00 
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EMBALAGEM APROPRIADA,ADEQUADA AO 

PRODUTO 

13 Salsa 

FRESCA, DE PRIMEIRA, TAMANHO E 

COLORACAO UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDA, FIRME E INTACTA, ISENTA DE 

ENFERMIDADES SUJIDADES,PARASITAS E 

LARVA, SEM DANOS FISICOS E MECANICOS 

ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE 

UNIDADE 500 

RAÍZES E TUBERCULOS    RAÍZES E TUBERCULOS 

1 Batata 

BATATA -DE PRIMEIRA, SEM RAMA,TAMANHO E 

COLORACAO UNIFORMES, FRESCA, COMPACTA E 

FIRME,SEM LESOES DE ORIGEM, SEM 

RACHADURAS E CORTES,SEM DANOS FISICOS E 

MECANICOS ORIUNDOS DE MANUSEIO E 

TRANSPORTE,DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDAS,ACONDICIONADA DE 

MANEIRA ADEQUADA,ADQUIRIDA POR PESO. 

CONSIDERANDO PESO POR UNIDADE DE 150 

GRAMAS 

KG 8.000,00 

2 Batata Doce 

BATATA DOCE - ROXA,DE PRIMEIRA, SEM 

RAMA,TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, 

FRESCA, COMPACTA E FIRME,SEM LESOES DE 

ORIGEM, SEM RACHADURAS E CORTES,SEM 

DANOS FISICOS E MECANICOS ORIUNDOS DE 

MANUSEIO E TRANSPORTE,DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDAS,ACONDICIONADA DE 

MANEIRA ADEQUADA,ADQUIRIDA POR PESO 

KG 1.000,00 

3 Beterraba 

BETERRABA - OTIMA QUALIDADE,FRESCA, 

COMPACTA E FIRME,ISENTA DE ENFERMIDADES 

E SUJIDADES,TAMANHO E COLORACAO 

UNIFORMES,DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDA,ACONDICIONADA EM SACOS 

PLASTICOS ATOXICO DE GRANDE 

RESISTENCIA,PESO POR KILO 

KG 8.000,00 

4 Cenoura 

DE PRIMEIRA, SEM RAMA, FRESCA, COMPACTA E 

FIRME,SEM LESOES DE ORIGEM SEM 

RACHADURAS,SEM DANOS FISICOS E 

MECANICOS,DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDAS,ACONDICIONADA EM 

EMBALAGEM APROPRIADA PARA ENTREGA EM 

SACO PLASTICO ATOXICO,PESO POR QUILO. 

CONSIDERANDO PESO POR UNIDADE DE 120 

GRAMAS   

KG 7.000,00 

4 Mandioca 

MANDIOCA PROCESSADA - TIPO BRANCA, 

EMBALADA EM SACO PLASTICO, ESTERILIZADO 

EM ATMOSFERA MODIFICADA, PESANDO 

APROXIMADAMENTE ENTRE 1KG A 5KGS, 

ACONDICIONADO PARA TRANSPORTE EM 

CAIXAS PLASTICAS,BRANCAS,VAZADAS, 

KG 1.000,00 
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HIGIENIZADA,PICADA,RESFRIADA, COM 

ASPECTO UNIFORME NA COLORACAO, FIRME E 

INTACTA, LIVRE DE FERTILIZANTES, 

SUJIDADES,PARASITAS E LARVAS 

5 Inhame 

INHAME - OTIMA QUALIDADE,ISENTO DE 

ENFERMIDADES E SUJIDADES,TAMANHO E 

COLORACAO UNIFORMES,DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDO,ACONDICIONADO EM SACOS 

PLASTICOS ATOXICO DE GRANDE 

RESISTENCIA,PESO POR KILO 

KG 500 

6 Cará 

CARÁ - OTIMA QUALIDADE,ISENTO DE 

ENFERMIDADES E SUJIDADES,TAMANHO E 

COLORACAO UNIFORMES,DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDO,ACONDICIONADO EM SACOS 

PLASTICOS ATOXICO DE GRANDE 

RESISTENCIA,PESO POR KILO 

KG 500 

7 Rabanete 

RABANETE - OTIMA QUALIDADE,ISENTO DE 

ENFERMIDADES E SUJIDADES,TAMANHO E 

COLORACAO UNIFORMES,DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDO,ACONDICIONADO EM SACOS 

PLASTICOS ATOXICO DE GRANDE 

RESISTENCIA,PESO POR KILO 

KG 300 

LEGUMES    LEGUMES 

1 
Abóbora 

cabotiá 

ABOBORA - TIPO CABOTIÁ, BOA QUALIDADE, 

TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, ISENTA 

DE ENFERMIDADES SEM DANOS FISICOS E 

MECANICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E 

TRANSPORTE, ACONDICIONADO EM SACOS 

PLASTICOS ATOXICO DE GRANDE 

RESISTENCIA,PESO POR KILO. 

KG 800 

2 
Abobrinha 

italiana 

ABOBRINHA - TIPO ITALIANA, BOA QUALIDADE, 

TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, ISENTA 

DE ENFERMIDADES SEM DANOS FISICOS E 

MECANICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E 

TRANSPORTE, ACONDICIONADO EM SACOS 

PLASTICOS ATOXICO DE GRANDE 

RESISTENCIA,PESO POR KILO. 

KG 5.000,00 

3 
Abóbora 

paulista 

ABOBORA - TIPO PAULISTA, BOA QUALIDADE, 

TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, ISENTA 

DE ENFERMIDADES SEM DANOS FISICOS E 

MECANICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E 

TRANSPORTE, ACONDICIONADO EM SACOS 

PLASTICOS ATOXICO DE GRANDE 

RESISTENCIA,PESO POR KILO. 

KG 1.000,00 

4 
Abobrinha 

brasileira 

ABOBRINHA - TIPO ITALIANA, BOA QUALIDADE, 

TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, ISENTA 

DE ENFERMIDADES SEM DANOS FISICOS E 

MECANICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E 

TRANSPORTE, ACONDICIONADO EM SACOS 

KG 800 
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PLASTICOS ATOXICO DE GRANDE 

RESISTENCIA,PESO POR KILO. 

5 Berinjela 

BERINJELA - TIPO COMUM, BOA QUALIDADE, 

TAMANHO E COLORACAO UNIFORME, FIRME E 

INTACTA, SEM LESOES DE ORIGEM FISICA OU 

MECANICA(RACHADURAS,PERFURACOES,CORTE

S) 

KG 500 

6 Chuchu 

CHUCHU - DE BOA QUALIDADE, TAMANHO E 

COLORAÇÃO UNIFORMES, LIVRE DE 

ENFERMIDADES,SEM DANOS FISICOS E 

MECANICOS, ACONDICIONADO EM EM SACO 

PLASTICO, PESO UNIFORME 

KG 1.000,00 

7 Maxixe 
MAXIXE - VERDE, DE BOA QUALIDADE, 

MADURO, GRAUDO 
KG 800 

8 Pepino 

PEPINO - COMUM,OTIMA QUALIDADE, INTACTO 

E FIRME,TAMANHO E COLORACAO 

UNIFORMES,SEM DANOS FISICOS E MECANICOS 

ORIUNDOS DE MANUSEIO E 

TRANSPORTE,ACONDICIONADO DE MANEIRA 

ADEQUADA PARA ENTREGA,PESO POR KG 

KG 1.000,00 

9 
Pimentão 

Verde 

PIMENTAO - VERDE, EXTRA DE OTIMA 

QUALIDADE, GRANDE, SEM LESOES DE ORIGEM 

SEM LESOES, ACONDICIONADO EM EM SACO, 

PESANDO APROXIMADAMENTE UNIDADE 

KG 500 

10 Quiabo 

QUIABO - LISO, OTIMA QUALIDADE, TAMANHO E 

COLORACAO UNIFORMES, SEM DANOS FISICOS E 

MECANICOS SEM DANOS FISICOS, 

ACONDICIONADO EM EM SACO, PESANDO 

APROXIMADAMENTE UNIDADE 

KG 500 

11 Repolho 

REPOLHO - BRANCO,FRESCO,DE PRIMEIRA 

QUALIDADE,TAMANHO E COLORACAO 

UNIFORMES,DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDO,OTIMA QUALIDADE, FIRME E 

INTACTO,SEM LESOES DE ORIGEM FISICA OU 

MECANICA,ACONDICIONADO EM SACO  

PLASTICO,EM KG 

KG 5.000,00 

12 Vagem 

VAGEM,OTIMA QUALIDADE,TAMANHO E 

COLORACAO UNIFORMES,LIVRE DE 

ENFERMIDADES E SUJIDADES,SEM DANOS 

FISICOS E MECANICOS,ACONDICIONADA EM 

SACOS PLASTICOS,ADEQUADOS AO PRODUTO 

KG 1.000,00 

CARNES E OVOS    CARNES E OVOS 

1 
Ovos de 

galinha 

DE GALINHA, BRANCO, GRANDE, ISENTO DE 

SUJIDADES, FUNGOS E SUBSTANCIAS TOXICAS, 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 

APROPRIADA. 

DÚZIA 2.500,00 

2 
Peixe tipo 

Pintado 

PEIXE - DO TIPO PINTADO, EM CUBOS, OU EM 

POSTAS, LIMPO, SADIO, CONGELADO, INTEGROS, 
KG 1.000,00 

http://www.diamantino.mt.gov.br/
http://www.diamantino.mt.gov.br/


Av. Joaquim P. F. Mendes, 2211 – Centro – CEP 78.400-000 - Fone: (65) 3336-6400 
Diamantino – MT 

www.diamantino.mt.gov.br 

 

 

EVISCERADOS, SEM OSSO, SEM ESPINHOS, 

APRESENTANDO CARNE FIRME, ELASTICA, COR 

BRANCA, ROSADA E ODOR CARACTERISTICO, 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE 

POLIETILENO ATOXICA, TRANSPARENTE E 

RESISTENTE, PESO LIQUIDO DE 1 OU 2 KG, 

CONTENDO NA EMBALAGEM A IDENTIFICACAO 

DO PRODUTO, PESO, PRAZO DE VALIDADE, 

CARIMBOS OFICIAIS E SELO DE INSPECAO DO 

ORGAO COMPETENTE E DATA DE EMBALAGEM. 

3 Peixe moído 

PEIXE - DO TIPO PINTADO, MOÍDO, LIMPO, SADIO, 

CONGELADO, EVISCERADOS, SEM OSSO, SEM 

ESPINHOS, CARNE FIRME, ELASTICA, COR 

BRANCA, ROSADA E ODOR CARACTERISTICO, 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE 

POLIETILENO ATOXICA, TRANSPARENTE E 

RESISTENTE, PESO LIQUIDO DE 1 OU 2 KG, 

CONTENDO NA EMBALAGEM A IDENTIFICACAO 

DO PRODUTO, PESO, PRAZO DE VALIDADE, 

CARIMBOS OFICIAIS E SELO DE INSPECAO DO 

ORGAO COMPETENTE E DATA DE EMBALAGEM. 

KG 800 

 

4 - CRONOGRAMA DE ENTREGA: 

 

Este cronograma devera será cumprido em sua totalidade, na rede municipal de educação. A entrega 

será feita semanalmente conforme uma planilha com os gêneros alimentícios descritos, enviada 

mensalmente aos fornecedores pela nutricionista responsável. 

 
 

UNIDADE ESCOLAR SEGUNDA- FEIRA TERÇA- FEIRA 

1.      E. M. CASTRO ALVES (RURAL) X  

2.      E. M. MARIA EUZÉBIA (RURAL) X  

3.      E.M.E.I.  VOVÓ CELINA  X 

4.      E.M.E.I. CARINHA DE ANJO  X 

5.      E. M. DÉCIO FURIGO (RURAL)  X 

6.      JOSÉ KROLING (RURAL)  X 

7.      C.E.M.E.I. TIA ALAIR X  

8.      E. M. JOÃO BATISTA X  

9.      E.M.E.I. CRIANÇA FELIZ X  

10.  E. M. E. F. BRÁS MAIMONI  X 

11.  E. M. ELZA MARTINS  X 

12.  E. M. CASTORINA SABO MENDES  X 

13.  C.E.M.E.I. CARMEM VIEIRA  X 

14.  E.M. TÂNIA MARA DREHER (RURAL) X  
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ANEXO II 

 
Modelo Proposto de Contrato de Venda 

CONTRATO Nº XXX/2022 
 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO 
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA O ATENDIMENTO AO PROGRAMA 
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – FNDE/PNAE, CELEBRADO ENTRE A 
PREFEITURA MUNCIPAL DE DIAMANTINO E O SENHOR XXXXXXXX. 
 
A (nome da entidade executora), pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua 
  ,   N.º             ,   inscrita   no   CNPJ   sob   n.º   , 
representada neste ato pelo (a) Prefeito (a) Municipal, o (a) Sr. (a)   , 
doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado (nome do grupo formal ou informal ou 
fornecedor individual), com situado  à Av.   , n.º , em (município), inscrita no 
CNPJ sob n.º   , (para grupo formal), CPF sob n.º  ( 
grupos informais e individuais), doravante denominado (a) CONTRATADO (A), fundamentados 
nas disposições da Lei n° 11.947/2009, lei nº 13.987/2021 e da Lei nº 8.666/93, e tendo em vista 
o que consta na Chamada Pública nº 001/2022 resolvem celebrar o presente contrato mediante 
as cláusulas que seguem: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: É objeto desta contratação a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, 
PARA O ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – 
FNDE/PNAE, para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, descritos 
no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada pública nº 001/2022, o 
qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou 
transcrição. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios 
da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste 
Contrato. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: O limite individual de venda de gêneros alimentícios do 
CONTRATADO, será de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua 
produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 

 
CLÁUSULA QUARTA: 
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de 
R$  (  ). 

http://www.diamantino.mt.gov.br/
http://www.diamantino.mt.gov.br/


 

 

 
a. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento 
e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, 
consoante anexo deste Contrato. 
b. O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do 
preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim 
como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer 
outras despesas. 
c.  

Produto Unidade Qtd 
Periodicidade de 

Entrega 
Preço de Aquisição 

(Divulgado na chamada pública) 

    Preço Unitário Preço Total 

1       

2       

3       

4       

5       

6       

7       

Valor Total do Contrato  

 
CLÁUSULA QUINTA: 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações 
orçamentárias: 
 

SECRETARIA DOTAÇÃO 
COD. 
RED. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

05.001.12.366.0106.20200.3390300000.1500100100 134 

05.001.12.361.0106.20199.3390300000.1500100100 151 

05.003.12.361.0118.20265.3390300000.1550000000 172 

05.003.12.365.0118.20273.3390300000.1552000000 173 

05.004.12.365.0106.20311.3390300000.1500100100 184 

 
CLÁUSULA SEXTA: 
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea “a”, e 
após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor 
correspondente às entregas do mês anterior. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA: 
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do 
CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o 
valor da parcela vencida. 

 



 

 

CLÁUSULA OITAVA: 
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no §11 do artigo 45 da 
Resolução CD/FNDE nº 004/2015 as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de 
Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de 
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos 
anexos, estando à disposição para comprovação. 

 
CLÁUSULA NONA: 
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não 
excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA: 
O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses 
particulares poderá: 
a.  Modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse 
público, respeitando os direitos do CONTRATADO; 
b. Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do 
CONTRATADO; 
c. Fiscalizar a execução do contrato; 
d. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 
Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do 
CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da 
remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria 
Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar – CAE e 
outras entidades designadas pelo contratante ou pela legislação. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 
O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública nº 001/2022, pela Lei nº 13.987 de 07 
de abril de 2021, e pela Resolução CD/FNDE nº 02/2021 em caráter excepcional, e ano que 
couber pela Lei nº 8.666/1993 e pela Lei n° 11.947/2009, em todos os seus termos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, 
resguardadas as suas condições essenciais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de 
carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, 
transmitido pelas partes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 
Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, 
consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente 
de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

 
a. Por acordo entre as partes; 



 

 

b. Pela inobservância de qualquer de suas condições; 
c. Por quaisquer dos motivos previstos em lei.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o 
cronograma apresentado ou até __ de _________ de 202_. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 
É competente o Foro da Comarca de Diamantino – MT, para dirimir qualquer controvérsia que se 
originar deste contrato. 
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 
 

  (município),        de  de  . 
 
 
 
 

CONTRATADO(S) (Individual ou Grupo Informal) 
 
 
 

CONTRATADA (Grupo Formal) 
 
 
 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

TESTEMUNHAS: 
1.    
 

2.    
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 



 

 

 
ANEXO III  

 
MODELO PROPOSTO DE PESQUISA DE PREÇOS 

 
 

PESQUISA DE PREÇO 
Produtos Convencionais (aqueles produzidos com o uso de agroquímicos). 
 

Produtos 

Mercado 01 Mercado 02 Mercado 03 

Preço Médio 
Preço de 

Aquisição* 

Data: Data: Data: 

Nome: Nome: Nome: 

CNPJ: CNPJ: CNPJ: 

Endereço: Endereço: Endereço: 

      

      

      

 

*Preço pago ao fornecedor da agricultura familiar. 
Os produtos pesquisados para definição de preços deverão ter as mesmas características 
descritas no edital de chamada pública. 
Na pesquisa de preços, observar o Artigo 29 da Resolução FNDE nº 004/2015, para a 
seleção de mercado e definição do preço de aquisição. Priorizar os mercados da 
agricultura familiar como feiras livres e outros. Na definição dos preços de aquisição dos 
gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e/ou dos Empreendedores Familiares Rurais ou 
suas organizações, a Entidade Executora deverá considerar todos os insumos exigidos tais 
como despesas com frete, embalagens, encargos e quaisquer outros necessários para o 
fornecimento do produto. Estas despesas deverão ser acrescidas ao preço médio para 
definir o preço de aquisição. 
 
Produtos Orgânicos ou Agroecológicos (produzidos sem o uso de agroquímicos). 
 
 
 



 

 

 

 
Produtos 

 
*Mercado 01 

 

 
Nome: CNPJ: 
Endereço: 

 
Mercado 02 

 

 
Nome: 
CNPJ: 
Endereço: 

 
Mercado 03 

 

 
Nome: 
CNPJ: 
Endereço: 

 
Preço Médio 

 
*Preço de Aquisição 

      

      

      

      

 
 
* Preço pago ao fornecedor da agricultura familiar. A Entidade Executora que priorizar na 
chamada pública a aquisição de produtos orgânicos ou agroecológicos poderá acrescer os 
preços em até 30% (trinta por cento) em relação aos preços estabelecidos para produtos 
convencionais, conforme Lei nº 12.512, de 14 de outubro de 2011. (Resolução nº 26/2013, 
Art. 29: §2º).Quando houver mercados de produtos orgânicos a pesquisa de preços deve 
ser nesses mercados. Os produtos pesquisados para definição de preços deverão ter as 
mesmas características descritas no edital de chamada pública. Na pesquisa de preços, 
observar o Artigo 29 da Resolução FNDE nº 004/2015, para a seleção de mercado e 
definição do preço de aquisição. Priorizar os mercados da agricultura familiar como feiras 
livres e outros. Na definição dos preços de aquisição dos gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar e/ou dos Empreendedores Familiares Rurais ou suas organizações, a 
Entidade Executora deverá considerar todos os insumos exigidos tais como despesas com 
frete, embalagens, encargos e quaisquer outros necessários para o fornecimento do 
produto. Estas despesas deverão ser acrescidas ao preço médio para definir o preço de 
aquisição. 



 

 

 

 
 

ANEXO IV 

Modelo de Projeto de Venda - Modelo proposto para os Grupos Formais 

 

 
PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2022 

I – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

 

 
GRUPO FORMAL 

1. Nome do Proponente 2. CNPJ 

3. Endereço 4. Município/UF 

5- E-mail 6. DDD/Fone 7. CEP 

8-Nº DAP Jurídica 9.Banco 10.Agência Corrente 11.Conta Nº da Conta 

12.Nº de Associados 13.Nº de Associados de acordo com a Lei nº 11.326/2006 14.Nº de Associados com DAP Física 



 

 

 

15. Nome do representante legal 16.CPF 17.DDD/Fone 

II – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1. Nome da Entidade 2.CNPJ 3.Município/UF 

4. Endereço 5.DDD/Fone 

6. Nome do representante e e-mail 7.CPF 

III – RELAÇÃO DE PRODUTOS 

 1.Produto 2.Unidade 3.Quantidade 4.Preço de Aquisição* 5.Cronograma de 

Entrega dos 

produtos 4.1.Unitário 4.2.Total 

 
1 

      

2       

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 

 
 
  
 



 

 

 

Local e Data: Assinatura do Representante do Grupo Formal  Fone/E-mail: 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

 
 
 



 

 

 
ANEXO V 

Modelo de Projeto de Venda - Modelo proposto para os Grupos Informais 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº-- 001/2022 

I – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

 
GRUPO INFORMAL 

1. Nome do Proponente 2. CPF 

3. Endereço 4. Município/UF 5. CEP 

6. E-mail (quando houver) 7. Fone 

8.Organizado por Entidade Articuladora 

(   ) Sim ( ) Não 

9.Nome da Entidade Articuladora (quando houver) 10. E-mail 

II – FORNECEDORES PARTICIPANTES 

  2.CPF 3.DAP 4. Banco 5.Nº Agência  



 

 

 

 1. Nome do Agricultor (a) Familiar     6. Nº Conta Corrente 

 
1 

      

 
2 

      

 
3 

      

 
4 

      

 
5 

      

 
6 

      

III– IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC  

1. Nome da Entidade 2.CNPJ 3.Município 



 

 

 

4. Endereço 5.DDD/Fone 

6. Nome do representante e e-mail 7.CPF 

III – RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS 

 1. Identificação do Agricultor (a) 

Familiar 

2. Produto 3.Unidade 4.Quantidade 5.Preço de 

Aquisição* /Unidade 

6.Valor Total 

       

    Total agricultor 

      

    Total agricultor 

      

    Total agricultor 

      

    Total agricultor 

      

    Total agricultor 



 

 

 

       

    Total agricultor 

Total do projeto  

OBS: * Preço publicado no Edital n 001/2022 (o mesmo que consta na chamada pública). 

IV – TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO 

  
1.Produto 

 
2.Unidade 

 
3.Quantidade 

 
4.Preço/Unidade 

5.Valor Total por 

Produto 

6.Cronograma de Entrega 

dos Produtos 

       

       

       

       

       

     Total do projeto:  

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data:   E-mail: 

Assinatura do Representante do Grupo Informal CPF: 

  



 

 

 

Local e Data: Agricultores (as) Fornecedores (as) do Grupo Informal Assinatura 

  

    

    

    

    



 

 

 

ANEXO VI 

Modelo de Projeto de Venda -  Modelo proposto  para  Fornecedor Individual 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2022 

I- IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

 
FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 

1. Nome do Proponente 2. CPF 

3. Endereço 4. Município/UF 5.CEP 

6. Nº daDAP Física 7. DDD/Fone 8.E-mail (quando houver) 

9.Banco 10.Nº da Agência 11.Nº da Conta Corrente 

II- Relação dos Produtos 



 

 

 

 Produto Unidade Quantidade Preço de Aquisição* Cronograma de Entrega dos 

produtos 
Unitário Total 

 

 

 
1 

      

 

 

 
2 

      

 

 

 
3 

      

 

 

 
4 

      

OBS * Preço publicado no Edital n 001/2022 (o mesmo que consta na chamada pública). 

III – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

Nome CNPJ Município 



 

 

 

 

CPF: Assinatura do Fornecedor Individual Local e Data: 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 

CPF Nome do Representante Legal 

Fone Endereço 



Av. Joaquim P. F. Mendes, 2211 – Centro – CEP 78.400-000 - Fone: (65) 3336-6400 
Diamantino – MT 

www.diamantino.mt.gov.br 

 

 

 

ANEXO VII 

 
DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELO CONTROLE DO ATENDIMENTO 
DO LIMITE INDIVIDUAL DE VENDA DOSCOOPERADOS/ASSOCIADOS (GRUPOS 
FORMAIS) 
 
O(A)  (nome  do  Grupo  Formal)   , 
CNPJ  nº  ,   DAP  jurídica  nº  com  sede 
  , neste ato representado(a) 
por (nome     do     representante     legal     de     acordo     com     o     Projeto     de     
Venda) 
   , portador (a) da Cédula de 
Identidade RG nº  , CPF nº   , nos termos do 
Estatuto Social, DECLARA que se responsabilizará pelo controle do limite individual de 
venda de gêneros alimentícios dos Agricultores e Empreendedores de Base Familiar 
Rural que compõem o quadro social desta Entidade, no valor de R$ 20.000,00 (vinte 
mil reais) por DAP/ANO CIVIL/ ENTIDADE EXECUTORA referente à sua produção, 
considerando os dispositivos da Lei nº 11.947/2009 e da Resolução CD/FNDE nº 
004/2015 que regem o Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE e demais 
documentos normativos, no que couber. 

 
 
 
Local,  / /           
 
 
 
 

 
Assinatura 

http://www.diamantino.mt.gov.br/
http://www.diamantino.mt.gov.br/


Av. Joaquim P. F. Mendes, 2211 – Centro – CEP 78.400-000 - Fone: (65) 3336-6400 
Diamantino – MT 

www.diamantino.mt.gov.br 

 

 

 

 
ANEXO VIII 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DO AGRICULTOR FAMILIAR – PRODUÇÃO PRÓPRIA 
GRUPOS FORMAIS DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA (CHAMADA 
PÚBLICA Nº  ) 

 
 

Eu,  representante da 
Cooperativa/Associação 
  , com CNPJ 

nº   e DAP Jurídica nº 
  declaro, para fins de participação no 
Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, que os gêneros alimentícios 
relacionados no projeto de venda são oriundos de produção dos 
cooperados/associados que possuem DAP física e compõem esta 
cooperativa/associação. 
 
Local,  / /           
 
 
 
 

________________________ 
Assinatura 

http://www.diamantino.mt.gov.br/
http://www.diamantino.mt.gov.br/


Av. Joaquim P. F. Mendes, 2211 – Centro – CEP 78.400-000 - Fone: (65) 3336-6400 
Diamantino – MT 

www.diamantino.mt.gov.br 

 

 

 

 
ANEXO IX 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DO AGRICULTOR FAMILIAR – PRODUÇÃO 
PRÓPRIA PARA GRUPOS INFORMAIS OU FORNECEDORES INDIVIDUAIS 
DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA (CHAMADA PÚBLICA Nº  ) 

 
 
 

Eu,  ,CPF 
nº   e DAP física 
nº  , declaro, para fins de participação no 
Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, que os gêneros alimentícios 
relacionados no projeto de venda em meu nome são oriundos de produção própria. 
 
Local,  / /           

 
 

 

Assinatura 

http://www.diamantino.mt.gov.br/
http://www.diamantino.mt.gov.br/

